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REQUERIMENTO N° 048/2025 

Eu, José Francisco Curvelo Silva, vereador e Presidente desta Casa Legislativa 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, venho respeitosamente requerer à Mesa 
Diretora, após apreciação e aprovação desta Casa, que seja encaminhado ao Exrno. Sr. 

Rivaldo Alves de Souza Júnior, Prefeito deste Município, corn cópia à Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, o seguinte assunto: SOLICITAÇÃO PARA A 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NO ANTIGO POSTO DOS 
CORREIOS, LOCALIZADO NO DISTRITO DA SERRINHA DA PRATA. 

JUSTIFICATIVA: 

O Distrito da Serrinha da Prata, conhecido por sua beleza natural e rica tradição cultural, 
recebe um grande número de visitantes, bem como é o lar de muitos moradores, 
especialmente durante eventos religiosos, festas populares e feiras artesanais. No 
entanto, a ausência de banheiros públicos adequados tem gerado um problema de 
grande impacto para a comunidade local. 

Em dias de eventos, a demanda por instalações sanitárias aumenta significativamente, e, 
infelizmente, a falta de opções tem levado muitos residentes e visitantes a urinarem em 
locais inadequados, como atrás da Igreja Matriz. Essa situação, além de ser 
extremamente constrangedora para os envolvidos e para os moradores da área, 
representa um risco para a saúde pública, com a potencial contaminação do solo e da 
água. 

A construção de banheiros públicos no antigo posto dos Correios, um prédio público já 
existente e com boa localização, é a solução mais adequada para este problema. A 
iniciativa trará os seguintes benefcios: 

• Preservação da dignidade humana: Proporcionar um local adequado para as 
necessidades fisiológicas é um ato de respeito à dignidade de todos os cidadãos. 

• Saúde pública: Ao evitar que as pessoas façam suas necessidades em locais 
inadequados, a construção dos banheiros públicos contribuirá para a prevenção 
de doenças e a manutenção da higiene do distrito. 

• Conforto e bem-estar: A disponibilidade de banheiros públicos tornará a 
experiência dos visitantes mais agradável e confortável, incentivando o turismo 
e o desenvolvimento econômico do distrito. 

• Valorização do patrimônio cultural: Ao evitar a degradação de locais históricos e 
religiosos, como a Igreja Matriz, a construção dos banheiros públicos contribuirá 
para a preservação do patrimônio cultural do Distrito da Serrinha da Prata. 
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• Fim do constrangimento: Solucionar o problema de pessoas tendo que fazer suas 
necessidades em via pública, evitando o constrangimento tanto de quem pratica 
esse ato, quanto dos moradores da região. 

Ademais, a presente solicitação encontra sólido amparo no Princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana, fundamento da República Federativa do Brasil, expressamente previsto 
no artigo 1°, inciso III, da Constituição Federal. A Dignidade Humana, em sua essência, 
assegura a todos os indivíduos o direito a condições de vida minimamente adequadas, 
que lhes permitam desenvolver plenamente seu potencial e viver com respeito e 
consideração. A ausência de instalações sanitárias públicas e adequadas, como relatado, 
expõe os cidadãos a situações degradantes, forçando-os a recorrer a espaços impróprios 
para atender às suas necessidades fisiológicas básicas. Tal cenário, inegavelmente, 
afronta a dignidade humana, ao submeter os indivíduos a um tratamento incompatível 
com a sua condição de sujeitos de direitos. A construção dos banheiros públicos, 
portanto, não se resume a uma simples obra de infraestrutura, mas sim a uma medida de 
respeito à dignidade humana, que visa garantir a todos os cidadãos o direito a um 
ambiente saudável, seguro e condizente com a sua condição de pessoa humana. 

Diante do exposto, e sensibilizado com a situação enfrentada pelos moradores e 
visitantes do Distrito da Serrinha da Prata, solicito o apoio dos Nobres Colegas para a 
aprovação deste requerimento. Confio que, com a sensibilidade do Eximo. Sr. Prefeito 
Rivaldo Alves de Souza Júnior e o empenho da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, será possível viabilizar a construção dos banheiros públicos no antigo posto 
dos Correios e proporcionar mais dignidade, saúde e conforto para a população do 
Distrito da Serrinha da Prata. 

Plenário da Câmara Municipal de Saloá-PE, 03 de abril de 2025. 
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